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TOTAL GO 1.650,00
MT 510704 Primavera do Leste CEO Centro de Especialidades Odontológicas Bertho

Radin
2397544 Municipal II 2.200,00

TOTAL MT 2.200,00
PB 250830 Lagoa Seca Centro de Especialidades Odontológicas de Lagoa Seca 7354517 Municipal II 2.200,00
PB 250915 Marizópolis CEO I Francisco Afonso de Carvalho 7405537 Municipal I 1.650,00

TOTAL PB 3.850,00
RN 240830 Nova Cruz Centro de Especialidades Odontológicas CEO de Nova

Cruz
5121582 Municipal II 2.200,00

TOTAL RN 2.200,00
RO 11 0 0 1 2 Ji-Paraná Centro de Especialidades Odontológicas CEO 2360268 Municipal II 2.200,00

TOTAL RO 2.200,00
SC 420500 Dionísio Cerqueira CEO Centro de Especialidade Odontológica 5354846 Municipal I 1.650,00
SC 421010 Mafra CEO 5051665 Municipal II 2.200,00

TOTAL SC 3.850,00
TOTAL GERAL 19.800,00

PORTARIA Nº 1.501, DE 18 DE JULHO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade, nos Municípios e Estado do Paraná - Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e transferência dos recursos federais para ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento,

com respectivo monitoramento e controle; e
Considerando a Portaria nº 289/SAS/MS, de 8 de abril de 2014, que habilita novos leitos de Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional (UCINCo) e de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) no

Estado do Paraná, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido o recurso financeiro no montante anual de R$ 2.482.181,04 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil cento e oitenta e um reais e quatro centavos) a ser incorporado ao Limite

Financeiro de Média e Alta Complexidade aos Municípios do Estado do Paraná, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde,

em parcelas mensais, conforme anexo.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0004 - Rede de Cegonha).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município Gestão Tipo de Unidade Valor Anual

PR Francisco Beltrão Estadual UTIN 419.358,72
PR Campo Largo Estadual UTIN 419.358,72
PR Guarapuava Estadual UTIN 978.503,68
PR Guarapuava Estadual UCINCO 210.240,00
PR Londrina Municipal UTIN 297.039,92
PR Curitiba Estadual UCINCO 157.680,00

Total Geral 2.482.181,04

PORTARIA Nº 1.502, DE 18 DE JULHO DE 2014

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado da Paraíba e do
Município de Campina Grande (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 2.351/GM/MS, de 5 de outubro
de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2 0 11 ;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define as diretrizes e objetivos para a organização da
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.359/GM/MS, de 15 de outubro
de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado da Paraíba e aloca recursos financeiros para sua implemen-
tação;

Considerando a Portaria nº 1.300/SAS/MS, de 23 de no-
vembro de 2012, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do
Sistema de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), inclui
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do
SUS e altera atributos referentes a nome, descrição e habilitação dos
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do
SUS;

Considerando a Portaria nº 75/SAS/MS, 30 de janeiro de
2014, que habilita o Instituto de Saúde Elpídio de Almeida (ISEA),
com sede em Campina Grande (PB), como integrante do Sistema
Estadual de Referência Hospitalar, para Atendimento à Gestação de
Alto Risco com Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP) vin-
culada; e

Considerando a Portaria nº 340/SAS/MS, de 28 de abril de
2014, que habilita leitos de Unidade de Cuidados Intermediários Neo-
natal Convencional (UCInCo) no Estado da Paraíba, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos, no montante anual de
R$ 2.200.805,00 (dois milhões, duzentos mil e oitocentos e cinco
reais), a serem disponibilizados ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado da Paraíba e do Município de Campina
Grande (PB).

Art. 2º Os recursos financeiros, estabelecidos no art. 1º desta
Portaria, referem-se à habilitação de CGBP e de leitos de Unidade de
Cuidados Intermediários Neonatal Convencional e qualificação de
leitos de GAR, e estão previstos no Plano de Ação da Rede Cegonha
do Estado da Paraíba, conforme Portaria nº 2.359/GM/MS, de 15 de
outubro de 2012.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo
Municipal de Campina Grande (PB).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0025 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade
(Plano Orçamentário 0004 - Rede Cegonha).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.503, DE 18 DE JULHO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Município de Chapecó,
Estado de Santa Catarina.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial, para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 510/SAS/MS, de 25 de junho de
2014, que habilita Unidade de Acolhimento, no Município de Cha-
pecó, Estado de Santa Catarina, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), a ser incorporado ao Limite Fi-
nanceiro Anual da Média e Alta Complexidade do Município de
Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do valor estabelecido no art. 1º desta
Portaria, ao Fundo Municipal de Saúde de Chapecó, em parcelas
mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade. (Pla-
no Orçamentário 0002 - Crack é possível vencer).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.504, DE 18 DE JULHO DE 2014

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado de São Paulo e
Município de Osasco (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define as diretrizes e objetivos para a organização da
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.300/SAS/MS, de 23 de no-
vembro de 2012, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do
Sistema de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), inclui
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do
SUS e altera atributos referentes a nome, descrição e habilitação dos
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do
SUS;
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